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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ

PODER LEGISLATIVO

PALÁCIO ANTÔNIO ARACI MEUS


PORTARIA n.º 093/2026, de 18 de maio de 2026.
“Designa servidor responsável pela implementação e operacionalização da Lei de Acesso à Informação no âmbito da Câmara Municipal de Barra do Quaraí/RS.”

O Presidente da Câmara Municipal de Barra do Quaraí-RS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando a necessidade de implementação da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação;

Considerando a importância de estabelecer mecanismos de transparência ativa e passiva no âmbito do Poder Legislativo Municipal;

Considerando a necessidade de designação de servidor responsável pelo Serviço de Informação ao Cidadão (e-Sic) e pelo fluxo interno de informações;

Considerando a Resolução nº 056, de 23 de setembro de 2025, que Dispõe sobre a regulamentação da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à Informação – no âmbito do Poder Legislativo do Município de Barra do Quaraí/RS e dá outras providências,

Considerando o disposto o §3º do art. 7º da Resolução supracitada.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora ROSE MARI DOS SANTOS ALVES, ocupante do cargo de Garçom, matrícula nº 049, como responsável pela implementação e operacionalização da Lei de Acesso à Informação no âmbito da Câmara Municipal de Barra do Quaraí/RS, incluindo o atendimento do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) e o gerenciamento do fluxo interno de informações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 18 de maio de 2026.

Ver. Valdemar Alves

Presidente da Câmara de Vereadores

Barra do Quaraí - RS
PUBLICADA EM


18/05/2026


Ass.: ___________
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